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PROCESSO Nº 204.347-5/2025

INTERESSADO INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS – IMPRO

CONSULENTE DANILO IKEDA CAETANO

ASSUNTO CONSULTA FORMAL

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

SESSÃO DE JULGAMENTO
30/10/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL 
(EXTRAORDINÁRIA)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23/2025 – PP

Ementa:  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 
SERVIDORES DE RONONÓPOLIS – IMPRO. CONSULTA FORMAL. REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.  APLICAÇÃO DO ART.  24  DA EC Nº 
103/2019.  ACUMULAÇÃO  DE  BENEFÍCIOS.  REDUTOR  ESCALONADO. 
DIREITO  ADQUIRIDO.  ATENDIMENTO  À  REGRA  DA  CONTRAPARTIDA 
CONTRIBUTIVA  E  DOS  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS  DO  CARÁTER 
CONTRIBUTIVO  E  DA SEGURANÇA JURÍDICA.  APLICAÇÃO  IMEDIATA E 
OBRIGATÓRIA DO REDUTOR AOS BENEFÍCIOS CUJOS REQUISITOS FOREM 
IMPLEMENTADOS APÓS 13/11/2019.
1. A aplicação do redutor previsto no art. 24, § 2º, da Emenda Constitucional nº 
103/2019 incide nos casos de acumulação de aposentadoria com pensão por 
morte quando o segundo benefício for concedido após a entrada em vigor da 
norma, ainda que o primeiro tenha sido implementado sob a vigência anterior, uma 
vez que a configuração da acumulação somente se aperfeiçoa com o segundo fato 
gerador.
2. A aplicação do redutor escalonado aos benefícios acumulados após a EC nº 
103/2019 não viola a regra da contrapartida contributiva, tampouco os princípios 
do caráter contributivo e da segurança jurídica, desde que respeitados os direitos 
adquiridos antes da reforma. A norma possui eficácia plena e imediata, voltada à 
sustentabilidade  dos  regimes  previdenciários,  e  deve  ser  interpretada  em 
consonância com os parâmetros constitucionais de equilíbrio financeiro e atuarial.

Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo nº  204.347-
5/2025. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos dos arts. 1º, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato  Grosso  (Resolução  Normativa  nº  16/2021),  resolve,  por  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 3.551/2025 do Ministério 
Público de Contas,  conhecer a presente consulta;  aprovar a Resolução de Consulta; e 
responder ao consulente  que:  1)  a aplicação do redutor previsto no art. 24, § 2º, da 
Emenda Constitucional nº 103/2019 incide nos casos de acumulação de aposentadoria com 
pensão por morte quando o segundo benefício for concedido após a entrada em vigor da 
norma, ainda que o primeiro tenha sido implementado sob a vigência anterior, uma vez que 
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a configuração da acumulação somente se aperfeiçoa com o segundo fato gerador; e 2) a 
aplicação do redutor escalonado aos benefícios acumulados após a EC nº 103/2019 não 
viola a regra da contrapartida contributiva, tampouco os princípios do caráter contributivo e 
da segurança jurídica, desde que respeitados os direitos adquiridos antes da reforma. A 
norma  possui  eficácia  plena  e  imediata,  voltada  à  sustentabilidade  dos  regimes 
previdenciários, e deve ser interpretada em consonância com os parâmetros constitucionais 
de equilíbrio financeiro e atuarial.  O inteiro teor desta decisão está disponível no  site: 
www.tce.mt.gov.br.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, CAMPOS NETO  e GUILHERME 
ANTONIO MALUF.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 
Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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